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COMUNICADO AO MERCADO  

DO  

 

XP INFRA II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

CNPJ/ME 30.317.464/0001-97 

Classificação ANBIMA: Diversificado Tipo 2 

CÓDIGO ISIN DAS COTAS Nº BRXPIECTF003 

CÓDIGO B3: XPIE11 

 

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com 

endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andares, CEP 04543-907, na Cidade 

e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”), na qualidade de 

coordenador líder da Oferta (conforme termo definido abaixo) do XP INFRA II FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 30.317.464/0001-97 (“Fundo”), 

administrado pela VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, CEP 01452-000, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Administrador”), comunicou o encerramento da distribuição pública 

das cotas da 2ª (segunda) emissão do Fundo (“Oferta”, “Cotas da Segunda Emissão” e “Segunda Emissão”, 

respectivamente), de acordo com o Anúncio de Encerramento da Distribuição Pública das Cotas da 2ª (Segunda) Emissão 

do Fundo, divulgado ao mercado em 20 de março de 2020 (“Anúncio de Encerramento”). 

 

Em referido Anúncio de Encerramento, esclarecemos que foi cancelada 1 (uma) Cota da Segunda Emissão, subscrita por 

um Cotista no âmbito do Direito de Preferência que condicionou a eficácia de sua ordem à distribuição do Montante Inicial 

da Oferta da Segunda Emissão, sendo certo que tal Cotista terá os respectivos valores depositados na subscrição da Cotas 

da Segunda Emissão restituídos, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo e dos 

rendimentos pagos pelo Fundo, calculados pro rata temporis, a partir da respectiva data de integralização, com dedução, 

se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, se a alíquota for superior a zero, perfazendo, assim, o montante 

total de R$ 103,37 (cento e três reais e trinta e sete centavos) por Cota da Segunda Emissão, no dia 27 de março de 2020, 

de acordo com os termos previstos na seção “Distribuição Parcial e Subscrição Condicionada”, na página 31 do Prospecto. 

 

Sendo o que nos cumpria ao momento, permanecemos à disposição para sanar eventuais dúvidas que se façam necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


